
PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

[bookmark: _Hlk95398015][bookmark: _Hlk83729019][bookmark: _Hlk953980151]Projeto de Lei nº 2.092/2026 de origem do Poder Executivo, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, EM RAZÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, UM FACILITADOR DE OFICINA DE ATIVIDADES MANUAIS (ARTES), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


PARECER


1. RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.092/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, visa autorizar a contratação temporária de 01 (um) Facilitador de Oficina de Atividades Manuais (Artes), com carga horária de 30 horas semanais e vencimento mensal de R$ 2.639,32.

A contratação terá prazo determinado de até 10 (dez) meses, admitida uma única prorrogação por igual período, com a finalidade de atender necessidade temporária de excepcional interesse público, especialmente para dar continuidade às oficinas socioeducativas desenvolvidas junto ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Município. 

As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento do exercício de 2026, conforme expressamente previsto no art. 5º do projeto. 
A proposição foi encaminhada a esta Comissão para análise quanto aos aspectos econômicos, financeiros e orçamentários, nos termos do Regimento Interno.
É o relatório.


I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


Compete à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento examinar a compatibilidade das proposições legislativas com o orçamento público, o equilíbrio fiscal e as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Nos termos do art. 16 e art. 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a criação de despesa deve estar acompanhada de adequação orçamentária e financeira.
O projeto atende a tais requisitos ao prever que as despesas serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.
Além disso, deve ser observado o disposto nos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que tratam dos limites de despesa com pessoal.
Considerando tratar-se de contratação temporária, não se verifica, em princípio, afronta às normas fiscais, desde que respeitados os limites legais.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

[bookmark: _GoBack]Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.092/2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.



CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 07 de abril de 2026.
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